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PODER EXECUTIVO 
           

Resolução 002/2019 – CMDCA 
 

Dispõe Aprovação do Edital 001/2019 para a realização do Processo de Escolha Unificada de Conselheiros 
Tutelares do Município de Itajá pela Comissão Eleitoral Especial.  
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL PARA AS ELEIÇÕES UNIFICADAS DE CONSELHEIROS TUTELARES E 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei Municipal nº 275/2015, Portaria n° 5.089 de 2018, Resolução 170 do 
CONANDA, Resolução 118/2019 do CONSEC, Resolução 001/2019 CMDCA- Itajá resolve:  
Artigo 1º – Fica aprovado o Edital 001/2019, que convoca as Eleições Unificadas de Conselheiros Tutelares 
do Município de Itajá para o quadriênio 2020-2024.  
 

Itajá, 04 de Abril de 2019.  
 

________________________________________________________ 
MARIA ARLINDA DE MACEDO SILVA 

Presidente do CMDCA 
 

______________________________________________ 
ANA CLÁUDIA DE OLIVIERA 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
 

 
Resolução 003/2019 – CMDCA 

  
Dispõe sobre divulgação da Relação de Candidatados aptos ou não, para a realização do Processo de 
Escolha Unificada de Conselheiros Tutelares do Município de Itajá pela Comissão Eleitoral Especial em sua 
primeira fase. 
  
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL PARA AS ELEIÇÕES UNIFICADAS DE CONSELHEIROS TUTELARES E 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ 
no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei Municipal nº 275/2015, Portaria n° 5.089 de 2018, Resolução 170 do 
CONANDA, Resolução 118/2019 do CONSEC, Resolução 001/2019 e 002/2019 CMDCA- Itajá resolve:  
 
Artigo 1º – Divulgar a Relação de Candidatos para as Eleições Unificadas de Conselheiros Tutelares do 
Município de Itajá para o quadriênio 2020-2024, em sua primeira fase: ANÁLISE DE DOCUMENTOS: 
 

NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO 

ALANE VIEIRA EMIDIO DA SILVA DEFERIDO(A) 

ALDEMIR PEREIRA DA SILVA DEFERIDO(A) 

ALIDIANE DAVIDO DE LIMA DEFERIDO(A) 

ANTÔNIO RICARDO CABRAL DA SILVA INDEFERIDO(A) 

CICERA TATIANE DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

ÉDIA MARIA DA CUNHA DEFERIDO(A) 

EDIZIENE MARIA DE FREITAS DEFERIDO(A) 

ELISANGELA FLOR DE AVELAR DEFERIDO(A) 

ENIZIA CARLA PEREIRA ROSENDO NUNES DEFERIDO(A) 

FRANCISCA DAS CHAGAS ALBINO BARBOSA DE MEDEIROS DEFERIDO(A) 

FRANCISCA DAS CHAGAS DANTAS MACEDO DEFERIDO(A) 

FRANCISCA NAIARA DA ROCHA LEITE DEFERIDO(A) 

FRANCISCA RAYANE DA SILVA DEFERIDO(A) 

FRANCISCA XAVIER LOPES DEFERIDO(A) 

FRANCISCO EDILSON FERREIRA INDEFERIDO(A) 

INGRYD RAYANE DA SILVA CUNHA CAMILO DEFERIDO(A) 

JANAINA DA SILVA GOMES FERREIRA DEFERIDO(A) 

JUBERLEIDE FERREIRA DEFERIDO(A) 

LUCIENE DA SILVA BEZERRA DEFERIDO(A) 

MADSON RODOLFO LOPES DEFERIDO(A) 

MARIA ALEXANDRA TAVARES DA FONSÊCA DEFERIDO(A) 

MARIA DAS GRAÇAS DE MEDEIROS INDEFERIDO(A) 

MARIA GORETE DA SILVA BRAGA DEFERIDO(A) 

MARIA JOSÉ ALVES DEFERIDO(A) 

MARIA SIRLEIDE DE MORAIS DEFERIDO(A) 

MAYRA LUANA DE MELO DEFERIDO(A) 

NAEDJA MIRIAN PEIXOTO MATIAS DEFERIDO(A) 

RAFAELA GARCIA DOS SANTOS DEFERIDO(A) 

RANIERE ROBERTO BEZERRA DEFERIDO(A) 

TEREZA CRISTINA FERREIRA DEFERIDO(A) 

VANEZA SALUSTIANO DE SOUSA DEFERIDO(A) 

 
Itajá, 06 de Maio de 2019.  

 
  

________________________________________________________ 
MARIA ARLINDA DE MACEDO SILVA 

Presidente do CMDCA 
 
 

______________________________________________ 
ANA CLÁUDIA DE OLIVIERA 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

DECRETO Nº 183, de 29 de março de 2019 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 166.460,00 (cento e sessenta e seis mil, quatrocentos 
e sessenta reais), para os fins que especifica e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica do 
Município e considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 0305 de 29 de dezembro 
de 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 166.460,00 (cento e sessenta e seis mil, 
quatrocentos e sessenta reais ), destinado às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são 
provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 e do Art. 
8, incisos I e II da Lei Orçamentária Anual nº 0305/2016. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Itajá/RN, 29 de março de 2019. 
 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
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Portaria de concessão de Diária nº 030/2019       

     Itajá/RN, 06 de maio de 2019. 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 70,00 (setenta reais), para a Senhora 
Nailde Maria da Silva, ocupante do cargo de Professora P1, portadora do CPF: 850.971.284-00, para no 
dia 07 de maio de 2019, se deslocar ao Escola do Governo Cardeal Dom Eugenio de Araújo Sales na cidade 
de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de aula magna que dará início aos cursos do Programa 
Nacional de Capacitação do Sistema Único da Assistência Social (CAPACITASUAS), cuja saída está 
programada às 05h com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 
2019. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 031/2019     

       Itajá/RN, 06 de maio de 2019. 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 70,00 (setenta reais), para a Senhora 
Ligiane Martins Rocha, ocupante do cargo de Assistente Social, portadora do CPF: 091.820.584-07, para 
no dia 07 de maio de 2019, se deslocar ao Escola do Governo Cardeal Dom Eugenio de Araújo Sales na 
cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de aula magna que dará início aos cursos do Programa 
Nacional de Capacitação do Sistema Único da Assistência Social (CAPACITASUAS), cuja saída está 
programada às 05h com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 
2019. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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